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RESUMO:	 A liberação comercial agrícola de plantas geneticamente modificadas (PGMs) é uma questão que suscita 
discussões e controvérsias entre os diferentes setores da sociedade civil e especialistas da área ambiental 
em relação ao seu plantio em escala comercial, dados os potenciais impactos socioambientais e econômicos 
que podem suscitar ao longo do tempo. O presente trabalho analisa a questão por meio de questionários 
aplicados junto aos diversos atores sociais envolvidos de forma direta ou indireta com o assunto, visando 
detectar as visões existentes sobre a liberação comercial de PGMs no Brasil. Os resultados apontam a 
diversidade de opiniões entre os agentes entrevistados, mas que convergem para uma necessidade comum 
de revisão do modelo regulatório de PGMs brasileiro no que se refere aos aspectos institucionais e os 
instrumentos ambientais utilizados para sua avaliação prévia antes da liberação comercial.

	 Palavras-chave: Plantas geneticamente modificadas (PGMs); Análise de Risco; Estudo de Impacto 
Ambiental.

ABSTRACT:	 The commercial release of genetically modified crops (GM crops) is an issue of discussion and controversy 
among different sectors of civil society and experts in the environmental area in relation to its cultivation 
on a commercial scale, given the potential social, environmental and economic impacts that may ensue 
over time. This paper examines the issue through questionnaires together with the various actors involved 
directly or indirectly to the subject, to detect the existing views on the commercial release of GM crops 
in Brazil. The results show the diversity of opinion among the agents interviewed, but converge to a 
common need for revision of the Brazilian regulatory model of GM crops with regard to its institutional 
aspects and the environmental tools used for evaluation prior the commercial release.

	 Keywords: Genetically modified crops (GM crops); Risk Analysis; Project EIA.
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INTRODUÇÃO

O plantio comercial de Plantas Geneticamente 
Modificadas (PGMs) apresenta um crescimento acen-
tuado em todo o mundo desde sua liberação comercial 
nos EUA no início da década de 1990, com predomi-
nância de variedades tolerantes a herbicidas e com 
propriedades inseticidas (BROOKES; BARFOOT, 
2005). A despeito deste crescimento, a liberação para 
o plantio comercial de PGMs apresenta controvérsias 
em termos mundiais, em função das incertezas quanto 
aos impactos potenciais sobre a saúde humana, aos 
demais animais e vegetais, ao meio ambiente e à 
economia (STIRLING, 2000; VEIGA, 2007; ROBIN, 
2008; SMITH, 2009). No Brasil, do mesmo modo, o 
assunto é bastante polêmico, dividindo opiniões em 
todos os setores sociais (VEIGA, 2007; GUIVANT, 
2006). Tal questão assume relevância dada à segunda 
posição ocupada pelo país no ranking mundial dos 
produtores de plantas transgênicas (ISAAA, 2009) ao 
mesmo tempo em que se situa como o maior detentor 
de diversidade biológica do mundo.

Segundo Silveira e Buainain (2007), a polêmi-
ca em torno do plantio de organismos geneticamente 
modificados não retrata apenas o debate ideológico em 
torno do tema, mas uma real controvérsia científica, 
sem uma solução até o presente. Há uma indefini-
ção dos riscos socioambientais de sua liberação e 
comercialização, já que a teoria de análise de riscos 
pressupõe a existência de perigos que sejam mais ou 
menos perceptíveis, fato este que contribui para as 
discórdias acerca de sua liberação no meio ambiente. 
Daí a aplicabilidade do Princípio da Precaução nestas 
situações, como estabelecido pelo Protocolo de Car-
tagena sobre Biossegurança de 2000.

No caso dos organismos geneticamente modi-
ficados em geral, Veiga (2007) aponta para a existên-
cia de uma probabilidade subjetiva, que se relaciona 
mais à incerteza das consequencias ao meio do que 
da possibilidade de se prever perigos com certo nível 
de exatidão. Diferentemente da idéia de um perigo 
possível de ser analisado, porque de certa forma já 
definido, a incerteza “define a possibilidade de ocorrer 
um fato – em geral perigoso - sem que seja possível 
ter a noção sequer aproximada da probabilidade de sua 
ocorrência. Deste modo, alguns autores (HINDMAR-

SH, 1990; STIRLING, 2000; WHALES; MYTHEN, 
2002; ELY, 2002; PELAEZ, 2004; HENRY, 2006; 
SUZUKI, 2006 e MYSZCZUK et al., 2009)  levantam 
dúvidas a respeito da utilização do instrumento Aná-
lise de Risco - comumente utilizado para a avaliação 
prévia das PGMs – como adequado para avaliar as 
implicações socioambientais que decorrem de sua 
liberação ambiental e posterior comercialização.

	Em relação aos atores sociais e os posiciona-
mentos que se dão em torno do uso de transgênicos, 
podem-se identificar, em geral, três ideias predomi-
nantes, quais sejam: defesa da liberação e uso de 
OGMs sem restrições, contrária à sua liberação frente 
à ausência de conhecimentos científicos suficien-
tes e uma terceira, favorável ao uso com ressalvas 
(ALTIERI; NICHOLLS, 2000; DALE, CLARLKE; 
FONTES, 2003; SILVEIRA; BUAINAIN, 2007; 
PESSÔA, 2007; ROBIN, 2008). No entanto, apesar 
das diversas premissas e proposições identificadas no 
debate nacional e internacional sobre esta questão, não 
é possível simplificar o posicionamento dos diversos 
atores sociais envolvidos, já que muitos adotam uma 
miscelânea das opiniões acima apresentadas, depen-
dendo de seu grau de informação, da formação aca-
dêmica ou sua ausência, das experiências adquiridas 
e do sistema de valores e interesses envolvidos.

A regulação de PGMs no Brasil ancora-se na 
Lei de Biossegurança – Lei n° 11.105/2005 – , que 
estabeleceu a Comissão Técnica Nacional de Bios-
segurança (CTNBio) como órgão deliberativo sobre 
as pesquisas e liberações de plantios comerciais de 
PGMs, além de ter a prerrogativa de decidir sobre 
a necessidade de realização de estudos de impactos 
ambientais para embasar as tomadas de decisão. Já os 
Ministérios da Saúde, Meio Ambiente e Agropecuária e 
Abastecimento são os órgãos responsáveis pelo registro 
e fiscalização destes organismos (BRASIL, 2005). Por 
conseguinte, um conflito de normas foi posto, na medida 
em que as leis específicas da área ambiental atribuíram 
aos órgãos pertencentes ao Sistema Nacional do Meio 
Ambiente (SISNAMA) a gestão sobre o meio ambiente, 
incluindo o licenciamento de atividades relacionadas ao 
uso de PGMs, para o qual se faz necessária a elaboração 
de Estudos de Impactos Ambientais (EIAs) (BRASIL, 
1997), o que não é observado na prática (MILARÉ, 2005; 
MACHADO, 2013).
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Apesar da existência de conflitos de interesses 
e da polêmica sobre o assunto, existem poucos estudos 
no país que visam identificar as visões dos diversos 
agentes interessados (GUIVANT, 2006). As pesquisas 
até então foram efetuadas por empresas e em trabalhos 
acadêmicos e se restringiram basicamente aos riscos e 
benefícios da aplicação da biotecnologia no setor agrí-
cola, podendo-se observar a ausência de abordagens 
que considerassem os aspectos relacionados à maneira 
como os transgênicos são regulados no país, dentre 
os quais se podem citar: a permeabilidade social nas 
tomadas de decisão, a disponibilidade de informações 
sistematizadas, os instrumentos de avaliação de im-
pactos ambientais utilizados e sua adequação ao objeto 
de estudo, a consideração de outras ações estratégicas 
nos processos deliberativos e o monitoramento pós-
-comercial das variedades liberadas. 

O presente artigo faz parte de uma pesqui-
sa acadêmica realizada pelo Núcleo de Estudo em 
Política Ambiental do Programa de Pós-Graduação 
em Ciências da Engenharia Ambiental do Centro de 
Recursos Hídricos e Ecologia Aplicada da EESC-USP 
que buscou analisar o(s) instrumento(s) de avaliação 
ambiental mais adequado(s) para a liberação comer-
cial de plantas geneticamente modificadas, além de 
avaliar seu modelo regulatório, identificando a per-
cepção de alguns setores sociais interessados sobre 
este tema e, a partir das constatações feitas, propor 
encaminhamentos.

METODOLOGIA

Para a consecução dos objetivos propostos, 
aplicou-se um questionário abrangendo aspectos rela-
cionados à liberação comercial de plantio de PGMs no 
país, que contemplou: participação da sociedade nos 
processos deliberativos; instituições governamentais 
que devem/deveriam ter prerrogativas sobre este as-
sunto; acesso às informações como, por exemplo, os 
documentos submetidos pelas empresas proponentes 
à CTNBio, os relatórios produzidos pelos órgãos fis-
calizadores e a rotulagem dos produtos que contém 
material transgênico (as quais estariam presentes no 
Sistema de Informações sobre Biossegurança, caso 
fosse implementado) e os instrumentos ambientais 
mais adequados para subsidiar as tomadas de decisão 

sobre a liberação comercial de PGMs, quais sejam, 
a Análise de Risco (AR) e os Estudos de Impacto 
Ambiental (EIA). Além disto, questionou-se o grau 
de importância dado a alguns aspectos a serem con-
siderados em estudos ambientais, como a considera-
ção de impactos ambientais cumulativos e de ações 
estratégicas relacionadas com o objeto de análise e 
monitoramento pós-comercial. 

O questionário apresentou perguntas que 
foram enviadas a 140 potenciais participantes, 
abrangendo técnicos, pesquisadores ou atuantes em 
diversos setores, cuja seleção se baseou na atuação 
em áreas que fazem interface direta ou indireta com 
o assunto em questão, sendo aplicadas por meio de 
correio eletrônico, método adotado pela facilidade de 
comunicação com os atores selecionados, dadas as 
distâncias físicas existentes entre as partes envolvidas. 
Os agentes sociais foram agrupados por categorias de 
atuação profissional relacionada aos diversos aspectos 
do tema “transgênicos”, a saber: (1) Biossegurança e 
/ ou Biotecnologia – pesquisadores que atuam no de-
senvolvimento de plantas geneticamente modificadas 
e/ou na biossegurança ambiental e de saúde humana 
e animal; (2) Direito e Regulamentação – profissio-
nais do Direito especializados na área ambiental e/ou 
atuantes em órgãos de proteção dos direitos difusos; 
(3) Ecologia – pesquisadores da área de ecologia com 
amplo conhecimento do tema; (4) Meio Ambiente – 
pesquisadores da área de ciências ambientais, incluin-
do os instrumentos da política ambiental brasileira; e 
(5) Organização Não-Governamental de atuação am-
bientalista ou social – ONG – organizações de ampla 
visibilidade nacional com relação ao tema, dotadas 
de diversos posicionamentos a respeito da liberação 
comercial de PGMs. 

O anonimato dos participantes foi preservado 
com a intenção de garantir a segurança e a ausência 
de constrangimentos aos participantes, os quais foram 
identificados com algarismos arábicos e denominados 
de “Respondentes”, quando da citação das opiniões 
mais relevantes.

Realizou-se uma análise estatística simples 
para o conjunto de respostas obtidas de todas as cate-
gorias ou setores sociais participantes, a qual foi re-
presentada na forma de figuras para posterior análise. 
Uma comparação entre as respostas dadas por cada 
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categoria em separado também foi feita. No entanto, 
optou-se por não mostrar as figuras que demonstram 
as opiniões das categorias em separado, mas sim em 
seu conjunto, por uma questão do espaço disponível 
para as discussões.

RESULTADOS E DISCUSSÃO

Dentre os 140 formulários enviados, obteve-
-se um retorno de 37 respostas, representando 26% 

da totalidade de questionários enviados, apesar da 
persistência dos autores em enviá-los repetidas ve-
zes. Neste sentido, não é possível realizar inferências 
sobre a ausência de um grande número de respostas. 
Por meio da Tabela 01, observa-se o percentual de 
respostas para cada categoria de participantes:

Tabela 1. Percentual de respostas em função dos questionários enviados, por categorias.

Categorias Agentes Sociais Questionários 
enviados

Questionários 
respondidos

Porcentagem de 
respostas

01 Biossegurança e/ou biotecno-
logia 47 6 13%

02 Direito e Regulamentação 18 4 22%

03 Ecologia 18 7 39%
04 Meio Ambiente 35 12 34%

05 Organização Não-Governa-
mental 22 8 36%

TOTAL 140 37 26%
Fonte: Pesquisa direta. Org. dos autores.

Conforme a Tabela 1 observa-se que existe 
uma discrepância – para menos - no porcentual de 
respostas, que é dada pela categoria 1 – biossegurança 
e/ou biotecnologia, com apenas 13 % de retorno, cuja 
razão não pode ser justificada. 

Em seguida, serão apresentadas as análises 
estatísticas e qualitativas de cada uma das questões 
realizadas.

Participantes para as tomadas de decisão

Neste item, serão apresentadas e discutidas 
as visões dos participantes quanto aos setores sociais 
que devem participar nas tomadas de decisão sobre 
a liberação de PGMs assim como as instituições que 
devem ou deveriam atuar nos processos deliberativos 
sobre as mesmas.

Indagou-se, inicialmente, a respeito dos 
agentes sociais que devem ou deveriam participar nas 
tomadas de decisão sobre PGMs, para além das auto-
ridades competentes. Neste ínterim, foi apresentada 
uma lista com potenciais participantes, relacionados 
diretamente ao assunto em questão, a saber: especialis-
tas na área de biotecnologia, biossegurança, ecologia, 
meio ambiente, saúde, produtores agrícolas, consumi-
dores e Organizações não governamentais de cunho 
socioambientalista. Além disto, outras áreas poderiam 
ser citadas espontaneamente. O entrevistado poderia 
escolher mais de uma alternativa. As respostas estão 
representadas na Figura 1.
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Figura 1. Agentes sociais que devem participar das decisões sobre a liberação de PGMs.

0%
20%
40%
60%
80%

100%
120%

Sim
Não

 Fonte: Pesquisa direta. Org. dos autores.

A figura 1 mostra que o conjunto dos en-
trevistados apontou para números de participação 
acima de 60 % a todos os agentes sociais indicados, 
evidenciando que é desejável uma participação plural 
no processo decisório.

De modo geral, todos os setores obtiveram 
uma representação aproximada nas respostas, com 
exceção de “produtores” e “ambientalistas”, cujos 
valores apresentaram-se mais baixos. A participação 
de especialistas em biossegurança, por sua vez, é 
considerada importante de forma unânime.

Quanto às categorias em específico, destacam-
-se dois comentários de conteúdo diverso feitos por 
participantes da categoria 01 (Biossegurança e/ou 
Biotecnologia), entre um que atua na área de bios-
segurança e que acha importante a participação de 
“pequenos e grandes [produtores] da agricultura 
familiar e orgânica” (Respondente 05) enquanto que 
o respondente 03 (biotecnólogo) opinou da seguinte 
forma:

Todos devem participar discutindo o assunto, 
mas os aspectos técnicos devem prevalecer. 
Não podemos deixar questões ideológicas 
e opiniões baseadas no “achismo” predo-
minarem. É necessário ter uma discussão 
e uma decisão utilizando dados científicos, 
econômicos, sociais e ambientais.

Já a maioria dos respondentes da categoria 
05 (ONG), cujos diversos membros pertencem às 

associações ambientalistas, considerou a participação 
dos biotecnólogos como importante. A categoria 02 
(Direito e Regulamentação) é a mais favorável quanto 
a uma maior participação dos agentes sociais interes-
sados no processo decisório, seguidos das categorias 
04 (Meio Ambiente) e 03 (Ecologia).

Além dos agentes sociais indicados, alguns 
ecólogos sugeriram outros, tais como: membros 
relacionados à indústria de alimentos, da área de co-
municação social e de mercado. Já os respondentes 
da área de Meio Ambiente sugeriram especialistas nas 
áreas de economia e sociologia rural e da área jurídica.

 No tocante às ONGs, outros agentes so-
ciais foram levantados, tais como: especialistas em 
antropologia, psicologia, sociologia; comunidades 
tradicionais (como quilombolas e índios), ONGs e 
laboratórios que testam organismos geneticamente 
modificados (OGMs). 

Os participantes foram também questionados 
sobre as instituições que deveriam ter o poder deci-
sório final a respeito da liberação comercial (em larga 
escala) de PGMs. Deste modo, foram relacionadas 
as seguintes instituições (sendo que mais de uma 
alternativa poderia ser escolhida): Comissão Técnica 
Nacional de Biossegurança (CTNBio), Conselho 
Nacional de Biossegurança (CNBS), Ministério do 
Meio Ambiente (MMA), Ministério da Agricultura, 
Pecuária e Abastecimento (MAPA), Ministério da 
Ciência e Tecnologia (MCT) e o Ministério da Saúde 
(MS), uma avaliação conjunta de todos eles (“Todos”) 
e outras (“Outra”). Vale ressaltar que as instituições 
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escolhidas para o questionário fazem parte do processo 
regulatório de PGMs no Brasil, sendo que a tomada 
de decisão a respeito da liberação ou não das mesmas 

cabe à CTNBio, de acordo com o modelo vigente. 
As respostas estão apresentadas na Figura 2, 

a seguir.

Figura 2. Instituições que devem/deveriam participar da tomada de decisões 
sobre a liberação de PGMs.
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20%

40%

60%

80%

100%

CTNBio CNBS MMA MAPA MCT MS Todos Outra

Não
Sim

Fonte: Pesquisa direta. Org. dos autores.

As respostas obtidas apontam que todas as 
instituições elencadas devem participar do processo 
decisório com mais de 60% de indicação, sendo a 
maior parte com mais de 70% e alguns com mais de 
80%, com predominância do MMA, MAPA e MCT, 
coincidindo com o porcentual obtido na resposta “to-
dos”, ou seja, que todos devem participar, indicando 
que na opinião dos participantes, todas as instituições 
elencadas devem participar do processo decisório. Um 
fato curioso a ser destacado nesta questão é a porcenta-
gem relativamente baixa alcançada pelo MMA, órgão 
que abrange o IBAMA e demais instituições gover-
namentais que, por lei, têm a incumbência de decidir 
sobre o licenciamento das atividades potencialmente 
poluidoras, dentre as quais se encontra a liberação am-
biental de OGMs (caso a CTNBio defina a liberação 
do transgênico em análise como um empreendimento 
potencialmente poluente ao meio ambiente e à saúde 
humana). No entanto, dada a não manifestação por 
escrito dos que desconsideraram a importância da 
atuação do MMA, torna-se difícil inferir a respeito 
de suas razões para tanto.

Em relação às categorias, a categoria 01 
(Biotecnologia e Biossegurança) foi a mais refratária 
à atuação da grande maioria dos órgãos governa-

mentais apontados, considerando apenas a CTNBio 
como instância decisória superior e, curiosamente, 
demonstrou-se contrária à atuação do Ministério da 
Ciência e Tecnologia, do qual a CTNBio faz parte. Na 
categoria 02 (Direito e Regulamentação), metade dos 
respondentes foi favorável à uma maior coordenação 
institucional, sendo que apenas um dos respondentes, 
atuante na área de Regulamentação, é favorável à 
participação exclusiva da CTNBio e CNBS.

Os ecólogos foram favoráveis, em sua maioria, 
a uma atuação conjunta de todos os órgãos apresen-
tados. 

A maioria dos representantes da categoria 04 
(Meio Ambiente) optou pela CTNBio como instância 
superior na tomada de decisão final. Algumas propo-
sições foram feitas, levantando-se em conta a neces-
sidade de participação também da sociedade civil, 
dentre as quais se podem citar: “Um fórum ampliado, 
representativo da sociedade, avaliando e decidindo a partir 
de informações técnicas e políticas” (Respondente 21); “To-
das e representantes da sociedade e da saúde” (Respondente 
22) e “Poderia ser a CTNBio, mas precisaria modificar a sua 
composição, para que a diversidade de setores e posições da 
sociedade estivessem ali representados” (Respondente 25).

Já a maioria dos membros de ONGs optou 
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pela participação de todos os órgãos governamentais 
citados, também com algumas proposições princi-
palmente em torno da atuação da sociedade civil, 
quais sejam: “Acho que o estado deveria fazer um 
amplo debate com a sociedade sobre o que são? Qual 
o objetivo e que benefícios trazem as Plantas GM?” 
(Respondente 32).

Aspectos relevantes a serem considerados em estudos 
ambientais de PGMs.

Com o intuito de obter a opinião dos parti-
cipantes sobre a relevância de alguns aspectos so-
cioambientais apontados em possíveis avaliações de 
impactos ambientais de PGMs, a questão formulada 
indagou sobre qual a importância de se considerar: 
impactos cumulativos (quando se consideram diversas 
variedades de PGMs cultivadas ao longo do tempo em 
um mesmo espaço geográfico), a opinião dos atores 
sociais interessados e afetados pelas liberações, as 
alternativas tecnológicas existentes (como cultivares 
orgânicas e convencionais), outras Políticas, Planos e 

Programas (PPPs) relacionados no território de plantio 
da PGM, possíveis alternativas locacionais ao empre-
endimento e a existência de planos de monitoramento 
pós-comercial. 

O intuito desta questão foi analisar se os res-
pondentes observavam a liberação em larga escala 
de PGMs como um empreendimento isolado, sem 
conseqüências socioambientais cumulativas em longo 
prazo (como resistência a pragas, por exemplo) ou se 
a contextualizavam como um modelo de produção 
agrícola com características estratégicas para a eco-
nomia, o meio ambiente, a segurança alimentar e a 
saúde da população. Daí o questionamento a respeito 
de se considerar outras Políticas, Planos e Programas 
relacionados à liberação e comercialização das PGMs 
e seus derivados, assim como as alternativas tecnoló-
gicas a que estes organismos se propõem a combater, 
tais como o controle biológico de pragas e mesmo a 
agricultura orgânica, dentre outras. 

As respostas encontradas são ilustradas na 
Figura 3:

Figura 3. Na Avaliação de Impactos Ambientais de PGMs, qual a importância dos aspectos socioambientais 
acima abordados.
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A maioria das respostas – mais de 60% - indica 
que os entrevistados consideram muito importante 
os tópicos relacionados, sendo os critérios melhor 
pontuados a “avaliação dos impactos cumulativos” e 
o “Plano de Monitoramento”.

Em relação aos grupos analisados, os espe-
cialistas em biotecnologia e/ou biossegurança consi-
deraram importantes a avaliação dos impactos cumu-
lativos, as ações estratégicas existentes ou previstas 
para a área de liberação (ou seja, Políticas, Planos e 
Programas) e o Plano de monitoramento nos processos 
de avaliação para a liberação de PGMs, enquanto que a 
existência de alternativas tecnológicas obteve a maior 
porcentagem de irrelevância. 

As demais categorias apresentaram respostas 
unânimes em considerar todos os critérios apontados 
como sendo “importantes” ou “muito importantes”.

MELHORES INSTRUMENTOS A SEREM EM-
PREGADOS COMO ESTUDOS AMBIENTAIS 
DE PGMS: EIA OU ANÁLISE DE RISCO?

Os participantes foram questionados sobre a 
potencialidade dos Estudos de Impacto Ambiental em 

considerar os aspectos “impactos cumulativos”, “alter-
nativas tecnológicas e locacionais”, “consideração de 
Políticas, Planos e Programas (PPPs) relacionados à 
liberação comercial de PGMs”, “monitoramento pós-
-comercial” e “participação social”, como instrumento 
ambiental a subsidiar as tomadas de decisão sobre a 
liberação de PGMs, a fim de obter uma idéia a respeito 
do melhor instrumento para a análise prévia dos orga-
nismos em questão. Neste sentido, cabe ressaltar que, 
na Análise de Risco, nenhum dos aspectos acima são 
considerados em seu bojo, diferentemente do EIA e de 
outro instrumento de Avaliação de Impactos Ambien-
tais ainda não regulamentado no Brasil: a Avaliação 
Ambiental Estratégica. 

As respostas obtidas estão apresentadas na 
Figura 4:

Figura 4. Potencialidades do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e seu respectivo Relatório de 
Impacto Ambiental (RIMA) em considerar os aspectos acima abordados em uma Avaliação de Impactos 

Ambientais de PGMs.
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	De acordo com a figura 4, mais de 50% dos 
participantes entende a inadequação do instrumento 
EIA/RIMA para o cumprimento de todos os critérios 
apresentados. 

A Resolução CONAMA 01/86 determina que 
os impactos cumulativos devem constar na avaliação 
das atividades sujeitas ao EIA, assim como as alter-
nativas (tanto locacionais e tecnológicas) e outras 
PPPs (BRASIL, 1986). Além disto, o monitoramento 
da atividade ao longo de seu ciclo de vida deve ser 
contemplado até o momento de desativação do pro-
jeto, e a participação social é garantida por meio das 
audiências públicas (BRASIL, 1997). 

No entanto, o instrumento EIA é utilizado para 
a avaliação de atividades pontuais (PARTIDÁRIO, 
2002; THERIVEL et al., 1994; SCHMIDT; JOÃO; 
ALBRECHT, 2005; ALSHUWAIKHAT, 2005), que 
não pertencem ao caso em questão de liberação em lar-
ga escala de PGMs, a qual é realizada para o território 
nacional como um todo. Apesar de não apresentarem 
justificativas para suas respostas, podemos inferir que 
os participantes externalizaram o descontentamento 
com o acúmulo de experiências em EIAs realizados no 
país quanto ao cumprimento dos aspectos abordados. 
O EIA foi considerado ineficiente especialmente em 
relação ao monitoramento e à participação social, o 
que pode ser atribuído pelo fato de o monitoramento 
da atividade se extinguir com sua finalização, im-
pedindo a detecção de impactos ambientais, sociais 
e econômicos de longo prazo e por uma percepção 
dos respondentes da baixa permeabilidade social 
nas tomadas de decisão quando do licenciamento de 
atividades, que se dá apenas por meio de audiências 
públicas, quando muito.

Pode-se constatar, porém, algumas divergên-
cias de respostas, já que alguns participantes opinaram 
de forma favorável ao uso do EIA para atingir os 
critérios levantados. 

Na categoria 01 (Biotecnologia e/ou Biosse-
gurança), a maioria considerou o EIA inapropriado 
a todos os aspectos, talvez em função da difusão da 
Análise de Risco como mais adequada, especialmente 
entre os biotecnólogos, principais defensores e atu-
antes no uso deste instrumento para a avaliação de 
PGMs. A categoria 02 (Direito e Regulamentação) 
apresentou maiores divergências neste aspecto, com 

metade de respostas favoráveis ao EIA nos aspectos 
“impactos cumulativos”, “alternativas locacionais” e 
“consideração de outras PPPs”. Quanto ao monitora-
mento e alternativas tecnológicas, todos consideraram 
o EIA inadequado. 

Os membros da área de Ecologia apontaram 
o EIA como um instrumento apropriado apenas para 
a análise de alternativas locacionais, sendo o moni-
toramento e a participação social considerados seus 
piores aspectos. 

A categoria 05 (Meio Ambiente) considerou 
o EIA adequado ao cumprimento de todas as funções 
abordadas, com exceção da participação social, cujas 
opiniões foram mais divergentes. Pode-se inferir que 
tal resultado se deu em razão de uma maior atuação 
dos participantes desta área em EIA/RIMAs e/ou pelo 
descrédito ou insuficiência do uso da Análise de Risco 
em estudos ambientais sobre a liberação de PGMs. 
No entanto, ao mesmo tempo demonstraram um 
desconhecimento das atribuições deste instrumento 
para o cumprimento dos requisitos abordados, já que 
a função do EIA é a avaliação dos impactos ambien-
tais de empreendimentos pontuais, o que não seria 
o caso da liberação em escala comercial de PGMs. 
O instrumento mais adequado para abarcar todos 
os requisitos levantados nesta questão é a Avaliação 
Ambiental Estratégica, não regulamentada no Brasil, 
como anteriormente mencionado.  

As ONGs caracterizaram-se por apresentar 
maiores divergências de respostas, com metade dos 
participantes avaliando os critérios como adequados 
ou não. Apenas em relação aos impactos cumulativos 
e alternativas locacionais a maioria considerou o EIA 
como um instrumento inadequado. Pode-se inferir a 
maior diversidade de opiniões em função da hetero-
geneidade do grupo.

 Da mesma maneira, as respostas questionam 
o potencial de aplicação dos mesmos parâmetros de 
avaliação de impactos ambientais pelo instrumento 
Análise de Risco, obtendo-se as respostas apontadas 
na Figura 5:
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Figura 5. Potencialidades do instrumento Análise de Risco em considerar os aspectos acima abordados em 
uma Avaliação de Impactos Ambientais de PGMs.
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Fonte: Pesquisa direta. Org. dos autores.

Diferentemente da questão anterior, a Análise 
de Risco foi vista pela totalidade dos respondentes 
como um instrumento de avaliação que cumpre ao 
menos dois dos critérios abordados, quais sejam, a 
consideração de impactos cumulativos e o monito-
ramento. A relevância dos objetivos de outras PPPs 
durante a análise de risco é o critério considerado mais 
crítico pelos participantes. 

De fato, a Normativa n° 05/2008 da CTNBio 
(CTNBio, 2008) que dispõe sobre os procedimentos de 
Análise de Risco não contempla os aspectos “alternativas 
locacionais e tecnológicas”,  “consideração de outras 
PPPs” e a participação social só é permitida quando da 
solicitação de audiências públicas pela Comissão, como  
disposto na Lei de Biossegurança. No entanto, o moni-
toramento, apesar de exigido, deve ser realizado em até 
cinco anos após a finalização do plantio de PGMs, apesar 
de nenhuma empresa até então ter apresentado seus Pla-
nos de Monitoramento, contrariando a norma vigente. 

Apesar de algumas abordagens de Análise de 
Risco levarem em conta os potenciais impactos cumulati-
vos, há muitas divergências entre a comunidade científica 
neste sentido, pois, assim como para o EIA, o instrumento 
não se destina a avaliar atividades cuja amplitude se dá 

em larga escala, como no caso de PGMs (STIRLING, 
2000; SNOW et al., 2005). Pode-se inferir a ausência de 
conhecimento dos respondentes quanto a estes aspectos 
ou que suas respostas se deram em função da utilização 
da Análise de Risco como única forma de avaliação de 
impactos de PGMs atualmente realizada no país.

A categoria 01 (Biotecnologia e Biossegurança) 
considerou a Análise de Risco adequada à avaliação dos 
impactos cumulativos e ao monitoramento, apresentando 
algumas divergências de opiniões quanto aos demais 
critérios. Pode-se inferir tal resultado pelo conhecimento 
de que a AR realmente não tem a atribuição de analisar os 
aspectos abordados, conforme a Normativa n° 05/2008 
da CTNBio. No entanto, os impactos cumulativos não 
se fazem presentes nesta norma. 

A categoria 02 (Direito e Regulamentação) teve 
a maioria de seus membros considerando o instrumento 
inapropriado em todos os critérios levantados. Já a cate-
goria 03 (Ecologia) apresentou maiores divergências de 
opiniões, com a maioria opinando sobre a adequação da 
Análise de Risco quanto à avaliação dos impactos cumu-
lativos, das alternativas (locacionais e tecnológicas) e o 
monitoramento. Esta área apresentou um maior número 
de respostas “Não sei”, demonstrando o desconhecimen-
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to sobre os propósitos do instrumento. 
A categoria 04 (Meio Ambiente) opinou de for-

ma favorável ao uso da AR para a avaliação dos impactos 
cumulativos e a grande maioria considera o instrumento 
inadequado à participação social. No tocante às ONGs, a 
maioria dos respondentes considerou a Análise de Risco 
apropriada à consideração dos impactos cumulativos e 
às alternativas (tecnológicas e locacionais), com discor-
dâncias mais significativas nos critérios “consideração 
de outras PPPs”, “monitoramento” e “participação”. Tal 
resultado pode ser dado em função da diversidade das 
organizações participantes e/ou também de um possível 
desconhecimento sobre o instrumento em questão.  

Importante frisar que a Análise de Risco foi vista 
como instrumento que não contempla os demais Planos e 
Programas e que não propicia a participação da sociedade 
por mais de 60% das respostas totais.

Entendimentos sobre o modelo decisório sobre libera-
ção comercial de plantio de PGMs adotado no Brasil. 

Indagados a respeito do sistema regulatório de 
liberação comercial do plantio de PGMs no Brasil, os 

participantes deveriam optar pelas alternativas “insatisfa-
tório” ou “satisfatório” (Figura 6), em relação a diversas 
questões presentes no mesmo. Os critérios contemplados 
para a avaliação na pergunta: existência de coordenação 
institucional no sistema regulatório de OGMs brasileiro, 
legitimidade e transparência nas decisões, inserção de 
aspectos ambientais, sociais e econômicos quando da 
decisão de se liberar tais organismos ambientalmente 
ou para a comercialização, a implementação do Sistema 
de Informação em Biossegurança (SIB) previsto em Lei, 
mas ainda inexistente, ações de fiscalização dos impactos 
socioambientais e econômicos decorrentes das liberações 
pelos órgãos responsáveis, adoção de medidas preventi-
vas para se evitar tais impactos e análise de outras PPPs 
(Políticas, Planos ou Programas) correlatas nos processos 
decisórios, tais como o PRONAF, Planos de Manejo de 
Unidades de Conservação, Programas de Assentamento 
para Reforma Agrária, outros Planos Agrícolas não en-
volvendo PGMs, dentre outras.

As respostas estão expressas na Figura 6, a 
seguir:

Figura 6. Avaliação de alguns aspectos do marco regulatório sobre PGMs no Brasil.
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Analisando-se a figura 6, percebe-se que a 
maioria dos participantes – mais de 60% em todos os 
critérios e 80% na maioria - considerou insatisfatória 
a condução do processo decisório sobre a liberação 
de PGMs no Brasil.

Sobre as categorias especificamente, a catego-
ria 01 (Biotecnologia e/ou Biossegurança) foi a que 
mais se mostrou satisfeita com o modo de condução 
das decisões, considerando insatisfatórios os seguintes 
aspectos: “legitimidade”, “existência do SIB” e “con-
sideração de outras PPPs”. A categoria 02 (Direito e 
Regulamentação) considerou todos os aspectos como 
insatisfatórios, o mesmo se sucedendo com Ecologia, 
excetuando os “aspectos econômicos”, sendo este o 
critério em que metade das respostas da categoria 
04 (Meio Ambiente) considerou como satisfatório. 
Já as ONGs consideraram todos os critérios como 
insatisfatórios. 

CONCLUSÕES

As respostas indicaram que, para a maioria 
dos participantes, a liberação de PGMs no país é con-
siderada uma questão com o potencial de ocasionar 
impactos sociais, ambientais e econômicos positivos e 
negativos, interferindo sobre os objetivos ambientais 
e agrícolas pretendidos para o país, mas que não apre-
senta uma boa condução institucional. Apresentou-se a 
necessidade de levar em conta os potenciais impactos 
negativos cumulativos que se dão a partir de liberações 
sucessivas de PGMs em um horizonte temporal e espa-
cial amplos; considerar as alternativas de localização 
e de tecnologias existentes para atender as demandas 
da sociedade, além da importância de se efetivar o 
monitoramento pós-comercial a fim de que impactos 
ambientais e sociais concretizados sejam identificados 
e mitigados, possibilitando assim um maior controle 
social sobre as tomadas de decisão. 

Existe uma grande discrepância nos enten-
dimentos dos diferentes setores sociais a respeito 
do sistema regulatório de transgênicos no Brasil. 
Um conflito de interesses e de entendimento muito 
claramente aponta para uma controvérsia sobre o 
tema “liberação para plantio comercial de PGMs”. 
Também se demonstra que a maioria dos participantes 
se encontra insatisfeita quanto à forma de condução 

dos processos decisórios sobre PGMs no país, sendo 
que as opiniões variaram de acordo com as categorias 
selecionadas, com os biotecnólogos apresentando-se 
mais favoráveis em relação às demais áreas de atuação. 
Tais especialistas mostraram-se mais refratários à par-
ticipação social nas tomadas de decisão, por reduzirem 
a questão dos transgênicos a um aspecto técnico, sem 
implicações políticas e de valores sociais e ambientais, 
de acordo com os comentários do grupo.

Além disto, observou-se que os biotecnólogos, 
apesar de ter sido a categoria com o maior número de 
consultas realizado, foi a mais refratária à participa-
ção desta pesquisa. Em seus comentários, tais atores 
consideraram que opiniões mais precaucionistas ou 
contrárias são manipuladas por ideologias sem teor cien-
tífico. Apenas um especialista que atua exclusivamente 
na área de biossegurança apresentou argumentos opostos. 

A respeito dos órgãos governamentais que 
devem participar das tomadas de decisão, a maioria 
das categorias foi favorável a uma maior coordenação 
entre diversas instituições abrangendo outras além da 
CTNBio e o CNBS.

No tocante à importância dos aspectos rele-
vantes a serem considerados em estudos ambientais 
de PGMs, a maioria dos participantes os considerou 
como importantes. No entanto, a primeira categoria - 
biotecnologia e/ou biossegurança - diferiu das demais, 
por apresentar uma menor avaliação quanto a neces-
sidade de considerar outras alternativas tecnológicas, 
provavelmente em função da área de atuação dos 
participantes que, em sua maioria, os desenvolvem.

Particularmente no tocante aos instrumentos 
de estudos ambientais, sobressalta-se o desconheci-
mento dos participantes em geral sobre suas prerro-
gativas, como demonstrado pela boa avaliação do as-
pecto “consideração dos impactos cumulativos” para 
a Análise de Risco, a qual não possui tal atribuição, 
de acordo com a Normativa n° 05/2008 da CTNBio. 

No tocante ao entendimento sobre o modelo 
regulatório de PGMs adotado no Brasil, a maioria 
dos participantes, com exceção da primeira catego-
ria - biotecnologia e/ou biossegurança -, mostrou 
insatisfação com todos os critérios levantados. Por 
meio dos comentários, nota-se uma desconfiança dos 
órgãos que o compõem, os quais parecem defender 
estritamente os interesses das multinacionais produ-
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toras de transgênicos. Daí provavelmente se deriva 
a não implementação do Sistema de Informações em 
Biossegurança (SIB), órgão presente na Lei de Biossegu-
rança e que teria o papel de dispor todas as informações 
relacionadas a PGMs, tais como os processos, pleitos, 
análises de risco conduzidas pelas empresas proponentes, 
relatórios dos órgãos fiscalizadores, dentre outros, de 
forma sistematizada. 

A falta de transparência, de participação social, 
monitoramento pós-comercial e legitimidade decorrem, 
segundo a opinião expressa pela maioria dos participan-
tes, do interesse do governo em proteger o mercado para 
os produtos da bioindústria. 

Apesar das críticas e da necessidade de se modi-
ficar o marco regulatório de PGMs no Brasil, considera-
-se que o espaço amostral deve ser ampliado por meio 
de novos estudos, que contemplem um maior número de 
participantes, além de outros questionamentos que sejam 
pertinentes ao assunto, para que se faça um panorama 
mais representativo e indicativo acerca das opiniões e 
visões de futuro dos diversos setores sociais sobre o 
modelo regulatório de PGMs no Brasil.
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